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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N.º 0890/2023.

Altera a Lei Municipal n.º 0359/2001, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN,
usando das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I da Lei
Orgânica Municipal;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art.1º - A gratificação de que trata o parágrafo único da Lei
Municipal n.º 0359/2001, conferida especificamente para a
função de secretária executiva em escola municipal, passa a
vigorar no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, 25 de
agosto de 2023. 64.º Ano de Emancipação Política.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal
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